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ESTADO i=>O ~:;?!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

L E I ~ r: 208 -

Estado do EspÍri to S:;,.'co • 
• '?E.s:> saber que a Cé::c.ra 1:u, icipal, decretou e eu sanc~o-

1·.o a SC[l;_i:r.:.te !,ei. 

-· . . • l. l r '!"'1c- -~er•o 1""' r~ ..... ~ ..... ..,,·-to .... ;ocnte o c-..~;1"'·0 ~s·-,..,c~"'., '.--- •· __ . ,.L; 1,. ' •• 'J ,.. <.: .. ;:~l. ;· ··.:- f j • ._. , ,_ •••• 

:·0r. i.208,00 (l:run 1.1il, àuzentos e oito c.:~"llzei.ros r1.J\~:.i::J, 
e. d ' , t , • destine os as despesas com o _evan arnento necess&rio a = 

. 
(~·t, 2~ 

organização.do Cadastro Imobiliário~ 
- Os recursos para e.tender as despesas do presar.te Créc i~.o 

:Sspecjal correrão por conta do n Saldo n que se ver:if5.c·.r 

na arr0cudação do corrente exercício. 
3ti - ~e\r.J;:::r.::-se t..s disposiçSes er: contrário. 

Gn:ii.!:ete do Prefeito !'.lli"1.icipe.l da Serra, 

de ).967. 
ern 13 de nurço 


